
Dados da Qualificação

__________________________________________________________________________

Inquérito Nº 140 / 2008

__________________________________________________________________________

Processo Criminal Nº 3923 / 2008

__________________________________________________________________________

Processo Criminal Nº 3923 / 2008

__________________________________________________________________________

Nome: ANTONIO AUGUSTO AMARAL JUNIOR

Controle VEC nº: 0.936.700

Sexo: Masculino

RG: 61.505.155

Tipo RG: R.G. UNICO

Data Nascimento: 16/09/1982

Naturalidade: S.SIMAO -SP

Nome do Pai: ANTONIO AUGUSTO AMARAL

Nome da Mãe: SHIRLEY APARECIDA MARCANTONIO AMARAL

Delegacia: DEL. POL. S.SIMÃO

Tipo de Inquérito: 1

Data do Fato: 24/07/2008

Autoridade Judiciária: V COM S.SIMÃO

Auto Originais: 140/2008

Tipo do Processo: 0

Decisão/Situação do Processo: CONDENADO

Multa: 10 DIA(S)-MULTA

Incidênc. Penal(is): art. 297 CODIGO PENAL

Pena(s): 2 anos   PREST.SERVICOS COMUN

Autoridade Judiciária: V COM S.SIMÃO

Auto Originais: 140/2008

Tipo do Processo: 0
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Processo Criminal Nº 936700 / 0

__________________________________________________________________________

Processo Criminal Nº 936700 / 0

__________________________________________________________________________

Informações Complementares do Sistema de Identificação Criminal

__________________________________________________________________________

Processo de Execução Criminal do Sistema de Identificação Criminal

Número CNJ: 7000001-59.2011.8.26.0589

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

Decisão/Situação do Processo: DENUNCIADO

Incidênc. Penal(is): art. 297 CODIGO PENAL

Autoridade Judiciária: V COM S.SIMÃO

Auto Originais: 140/2008

Tipo do Processo: 0

Decisão/Situação do Processo: EXTINTA PENA PECUNIARIA/MULTA

Autoridade Judiciária: V COM S.SIMÃO

Auto Originais: 140/2008

Tipo do Processo: 0

Decisão/Situação do Processo: EXTINTA PENA PRIV.DE LIBERDADE

Autoridade Judiciária: V COM S.SIMAO

Auto Originais: 140/2008

Tipo do Processo: PROCESSO DE EXECUCAO

Data Decisão: 15/08/2013

Decisão/Situação do
Processo:

EXTINTA PENA PRIV.DE LIBERDADE
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Processo Execução

__________________________________________________________________________

Informações Complementares

__________________________________________________________________________

Autoridade Judiciária: V COM S.SIMAO

Auto Originais: 140/2008

Tipo do Processo: PROCESSO DE EXECUCAO

Data Decisão: 12/11/2012

Decisão/Situação do
Processo:

EXTINTA PENA PECUNIARIA/MULTA

Nº Controle VEC: 0.936.700

Cartório: Liberado

V.E.C: São Simão

Situação: Libertado

Regime de Prisão: Regime Aberto

Execução Vigente: 1

Total de Execuções: 1

Data do Histórico Informação

           12/11/2012 Vistos.

Ante a r. manifestação retro da Dra. Promotora de Justiça, que ora adoto integralmente,
declaro extinta a pena de multa imposta ao sentenciado  ANTONIO AUGUSTO AMARAL
JUNIOR pelo integral cumprimento.

Aguarde-se o prosseguimento do feito.

           15/08/2013 O sentenciado Antonio Augusto Amaral Júnior foi condenado à pena privativa em
liberdade de 02 anos de reclusão, substituída por pena de prestação de serviços à
comunidade pelo mesmo prazo e 10 dias-multa. Em 12/11/2012 foi julgada extinta a pena
de multa em virtude do integral cumprimento (fls. 34). Consta ofício comunicando o
término do cumprimento da pena de prestação de serviços à comunidade às fls. 52.
RELATADOS. D E C I D O.Diante do parecer favorável do Ministério Público, JULGO
EXTINTA A PENA privativa de liberdade aplicada ao sentenciado Antonio Augusto Amaral
Júnior. Oficie-se ao órgão competente para fiscalização da PSC comunicando-se a
presente decisão.Feitas as comunicações e anotações necessárias, arquivem-se os
autos.

P.R.I.C.

           29/05/2014 Recall pacote nº 2946/2014
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Detalhe do Processo (CNJ) - Execução da Pena

__________________________________________________________________________

* * * F I M * * *

F.A. impressa pelo sistema VEC.

Nº Processo (CNJ): 7000001-59.2011.8.26.0589

Nº de Ordem Exec.: 1

Nº Processo Condenação: 0003923-38.2008.826.0589

Vara de Origem: Vara da Comarca de São Simão - SP

V.E.C.: São Simão

Situação Execução: Extinta pelo Cumprimento

Data Trâns. Julg. MP: 02/12/2013

Data Autuação: 14/02/2011

Multa: 20 Dias-Multa

Regime de Prisão: Regime Aberto

Pena N° 1: 2 ano(s), 0 mês(es), 0 dia(s) - Regime Aberto
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